PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 168, DE 2025.
De autoria do Deputado Altair Moraes, a moção em epígrafe aplaude os policiais militares do 13º Batalhão de Ações Especiais de Polícia (BAEP), reconhecendo sua atuação na prisão de um indivíduo por tráfico de drogas, realizada em Bauru, no dia 12 de maio de 2025.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 27/05/2025 a 02/06/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e § 9°, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Defesa Segurança e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

Apreciando a matéria, entendemos que a presente moção homenageia, de forma justa, os policiais militares do 13º Batalhão de Ações Especiais de Polícia pela atuação exemplar que resultou na prisão de um indivíduo envolvido com o tráfico de drogas no município de Bauru. A operação, conduzida com rapidez, técnica e precisão, possibilitou a apreensão de expressiva quantidade de entorpecentes e valores oriundos da atividade criminosa, desarticulando parte do comércio ilegal que ameaça a tranquilidade da comunidade local. Trata-se de ação que reafirma o compromisso do Baep com a proteção da sociedade paulista, motivo pelo qual esta Casa Legislativa deve manifestar o devido reconhecimento e aplauso.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção nº 168, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
DELEGADO OLIM 
